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PARECER (DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2017)

 

 

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

Parecer dªl/are

A COMISSÃO ESPECIAL designada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da

Câmara Municipal, para analisar e exarar Parecer referente ao Projeto de

Decreto Legislativo Gªl/2017. que concede a Medalha Marquês de Abrantes ao

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DA BAHIA, Dr. MAURICIO

BARBOSA. após cuidadoso estudo passa a expor:

1. É indiscutível os relevantes serviços prestados pelo competente

Secretário de Segurança Pública, Dr. MAURICIO BARBOSA, no

incansável combate à criminalidade no Estado da Bahia, onde a

nossa Cidade, por sua decisão, passou a merecer prioridade nos

investimentos a partir de 2017.

2. A Resolução que regula a concessão da referida Comenda

estabelece que uma das exigências para sua aprovação é que o

homenageado possua RELEVANTES SERVIÇOS à sociedade, o que

é o caso do competente Secretário de Segurança Pública do Estado

da Bahia, Dr. MAURICIO BARBOSA.

Diante do exposto, 3 COMISSÃO declara—se inteiramente favorável a sua

aprovação, salvo melhor juízo.

Este e o Parecer.

Sala das Sessões, 08 de maio de 2017.

SELMA CALDAS

Presidente

ILDOCHES

Iafor

%;”)
WHICYO QRTURINO DO SACRAMENTO

MembroA



Quarta-feira
13 de dezembro de 2017
Ano III • Edição Nº 124

- 3 -

 Câmara Municipal de Santo Amaro - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m s a n t o a m a r o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  -  

PARECER (DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2017)

 

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

Parecer (js/zm?

A COMISSÃO ESPECIAL designada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da

Câmara Municipal, para analisar e exarar Parecer referente ao Projeto de

Decreto Legislativo 02/2017, que concede o Título de Cidadão Santamarense ao

MAJOR MARCOS DAV], após cuidadoso estudo passa a expor:

1. É indiscutivel os relevantes serviços prestados pelo valoroso Major

PM Marcos Davi quanto a luta pela garantia da segurança pública em

nossa Cidade, uma batalha que ainda não foi vencida.

2. A Resolução que regula a concessão da referida Comenda

estabelece que uma das exigências para sua aprovação é que o

homenageado tenha RELEVANTES SERVIÇOS na comunidade, o

que é o caso do MAJOR MARCOS DAVI.

Diante do exposto, a COMISSÃO declara—se inteiramente favorável a sua

aprovação, salvo melhorjuízo.

Este é o Parecer.

Sala das Sessões, 08 de maio de 2017.

SELãÉ CALDAS

Presidente

WBOÉANCHES

elator

L «& e * r—

H_ I Mkt] CIObARIàJRINO DO SACRAMENTO

Membro
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PARECER (DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2017)

 

 

Parecer 11.9 11 , ZW?

ºpina pela aprovação, porque oportuno,

do DECRETO LEGISLATIVO N.º 04/2017.

A COMISSÃO ESPECIAL designada pela Presidência da Mesa Diretora da Câmara, para

estudar a oportunidade e íegalidade do Projeto de Decreto legislativo n.! 04/2017, de

autoria do Vereador Nelson Coelho, que concede 0 TÍTULO DE CIDADÃO

SANTAMARENSE ao Sr. JOSÉ ROBERTO PAIM NASCIMENTO, após cuidadoso exame,

opma:

1. A matéria é de pronto regimental, pois atende os requisitos básicos quanto a

sua elaboração em forma de DECRETO LEGISLATIVO com força a produzir

efeitos externos, neste caso em especial, o mais puro sentimento de gratidão

do Povo Santamarense, às personalidades com relevantes serviços prestados à

popuiação como e' o caso do homenageado, um verdadeiro baluarte na luta

contra a violência em nosso Município.

2. É também oportuna, haja vista se tratar de justissima homenagem ao Policial

Civil PAIM, Ex—Sub Delegado do Distrito de Oliveira dos Campinhos, sobrinho da

Inesquecível Vereadora e Ex—Více—Prefeita de Santo Amaro, D. Raimunda Paim,

agente público dedicado às causas da gente e uma personalidade que tem sido

grande parceiro da nossa Cidade há mais de dez anos, combatendo a violência

com altivez.

Isto posto, a COMISSÃO declara-se inteiramente favorável à sua aprovação, saivo

melhorjuízo.

Sala das Sessões, 15 de maio de 2017.

DEP!"º LEGISLATIVO

n e c E B E M o 3
EM ,.24/ #

ASS

& 13:80 hs

 

 



Quarta-feira
13 de dezembro de 2017
Ano III • Edição Nº 124

- 5 -

 Câmara Municipal de Santo Amaro - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m s a n t o a m a r o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  -  

PARECER (DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2017)

 

A
A
n
a
,
.
,
“
e
ª
h
-
z
w
“
;

 

Parecern.º JZ/ZW?

ºpina pela aprovação, porque oportuno,

do DECRETO tEGISLATWO N.! 05/2017.

A COMISSÃO SPECIAL designadª pela Prsidênda dª Mesa Dimm da Câmara, para

estudara oportunidade e Iegaiidªde domde Deu-eta lqlshtivo mº 05/2017. de

autorhdavmmmmwmedeowmním

SANTAMARENSE ao Sr. .IOElCARLOS DE CINEMA, após cuidªdoso mma, opine:

1. A matéria é de pronto regimental, pois atende os requisitos básicos quanto a

sua elaboração em forma de DECRETO LEGISLATIVO com força a produzir

efeitos externos, neste caso em especial, o mais puro sentimento de guidão

do Povo Sanhmarense, às personaiidades com televantes sentiços prados à

população como é o caso do homenageado.

2. É também oportuna, haja vista se tratar de iustl'ssima homenagem ao

Presidente da UNIRB que empenhou a bandeira em defesa dos nossos

estudantes viabiiizando ; inclusão dos mesmos no pmmª FIES e

proporcionando mªtrimlas com 1005 de isenção. O Sr. JOEL CARLOS PEREIRA é

por demais merecedor da gratidão de Santo Amaro.

Isto posto, 3 COMISSÃO declara—se Intelmmente favorável à sua aprovação, saivo

melhoriuízo. '

Sªla das Sessões, 15 de maio de 2017.

Julio Cesar Pinho

Presidente

leronildo Sanches Leovigildo Pascoal

Relator Membro

DEPT“ LEGISLATIVO

Riº? E B EMOOJS

EM I_XJL

nas
& .1513
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PARECER (DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2017)

  

 
 

Parecer n.º [5/30 f ?

ºpina pela aprovação, parque oportuno.

do DECRETO Leelsumvo N.! 07/2017.

A COMBSÃD ESPECIAL daianada pela Praidência da Mªi Diretaora da Câmara, para

esmdar & oportunidade e legaiídade do Profano de Melo leóshtiw n.! 05/2011, de

aumdadavmmcm,quecmmdeammusoi

ABRANTES, ªo Dr.mmmapós cuidadoso exame, opina:

1. A matéria é de pronto regimental, pois atende os requisitos básicos quanto a

sua elaboração em forma de DECRETO LEGISLATIVO com fora a produzir

efeitos externos, um vaso em especial, o mais puro sentimento de gratidão

do Povo Santamªriense, às personalidades com relevantes serviços prestados à

população como é o uso do homenageado.

2. É também oportuna, haja vista se tratar de justfsima homenªgem ao notável

Jurista OSCIMAR TORRES, Promrador do Eshdo da Bahia e um dos maiores

Defensores dos Direitos Humanos, ngra respeitada no cenário jurídico e

divulgador da história de Santo Amaro.

Isto posto, 3 COMISSÃO dada-ase lntelramente favorável à sua aprovação, salvo

melhor juízo.

Sala das Sessões, 15 de maio de 2017.

.lulio Cesar Pinho

Presidente

leronildo Sancha Lewigildo Pascoal

Relator Membro
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PARECER (DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2017)

  

Parecer n.! lá;/2111?

ºpinª pelª «lªvação. porque oportunº.

do DECRETO LEGISLAWO «.º 09172917.

A COMISSÃO ESPECIAL dsignada pela Presidência da Mesa Diretora da Câman, para

estudar a oportunidade e legalidade do Froiem de Decreto legislativo n.! 05/2017. de

amwvmmmmmmquemnedumm

CAETANO “1050, ao músico mmm PEREIRA nuam, após cuidadoso

exame, opina:

1. A matéria é de pronto regimental, pois atende os requisitos básicos quanto a

sua elabora,-ão em fauna de DECREI'O LEGiSLAWO com forçn a produzir

Efeibos externos, neste caso em special, o mais puro sentimento de gratidão

do Povo Samamarense, às personalidades com relevantes serviços prestados à

populaáo corno é o caso do hornenueado.

2. É uma proposição também ºportunª, haja vista se untar de justíssima

homenagem a um tho dest-: tem com destaque na nossa forte música Baianª

e com imensuráveis serviços no campo da mitum, pois é um divulgador nato

dªs trªdições mlturais da nossa Cidade.

Isto posto, & COMISSÃO declara-se inteiramente favorável à sua aprovação, s-lvo

melhoriuízo.

Sala das Sessões, 15 de maio de 2017.

Selma Caldas

Presidente

Claudio Adeodato Soun Valter Rodrigues

Relator Membro

 

   

new-' LEGISLATIVO

N! o s

“ ªº ª -- 131%
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PARECER (DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/2017)

 

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

Parecer nº ] 972017

A Comissão Especial, incumbida de examinar o projeto de Decreto

Legislativo nº 11/2017 de autoria do Vereador Hélio Mauricio

Arthurino do Sacramento, que concede a Medalha Caetano Veloso ao

Sr. Jom'von Freitas. Após análise e estudo da comissão, exaramos ()

nosso parecer e declaramos inteiramentefaforável ao referido projeto

de Decreto Legislativo.

Este e' o nosso parecer, salvo melhorjuízo.

Sala das Sessões, 26 de Maio de 2017

Selma Cavalcante Silva Caldas

Presidente

   Jair lvéira de Santana

Relator

Jeronildo da Purificação Sanches

Membro

DEPTª LEGISLATIVO

R E C E B E M 0 3

EM .aé : / ªgf?

ASS “(8 hs

 



Quarta-feira
13 de dezembro de 2017
Ano III • Edição Nº 124

- 9 -

 Câmara Municipal de Santo Amaro - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m s a n t o a m a r o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  -  

PARECER (DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/2017)

 

 

Panmernâ (%]20'4

Opina pela aprºvação, porque oportuno.

do DECRETO LEGISLATIVO N! 12/3017.

A COMISSÃO ESPECIAL designada pela Presidência da Mesa Diretora da Câmara, para

estudar a oportunidade e legalidade do Projeto de Meto legislativo n.º 12/2017, de

amomdovmuammºadnmqmmamom

MARQUES DE ABRANTES, ao Sr. ANSELMO BARRETO DE IÉUS, após cuidadoso

exame, opina:

1. A matéria é de pronto regimental, pois atende os requisitos básicos quanto a

sua Elªbºrªçãº em forma de DECRETO LEGISLATIVO com força a produzir

efeitos extemas, neste caso em especial, o mais puro sentimento de gratidão

do Povo Santamarense, às personalidades com reimntes serviços prestados à

população como é o msn do homenageado.

2. É uma proposição também oportuna, haja vista se tratar de justisima

homenagem a um th0 desta terra wja vida & devotada ao serviço voluntário e

espinhoso nas Instimições Sociais de Santo Amaro. Desportista, Ex—Presidente

do ideal Esporte Clube, membro atuante da Maçonaria, ANSELMO que também

é fundador do Moto-Grupo Estradeiros Dragões do Recôncavo é uma daquelas

personalidades sociais que merecem os aplausos e as homenagens da sua

terra.

Isto posto, 3 COMISSÃO declara-se inteiramente favorável à sua aprovação, salvo

melhorjuízo.

Saia das Sesões, 15 de maio de 2017.

  

 

Selma Caldas

Presidente

Claudio Adeodato Souza Valter Rodrigues

Relator Membro

DEPT' LEGISLATNO

as EBEMOS ,

EM ] (LJ— I à!“
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PARECER (DECRETO LEGISLATIVO Nº 5/2017)

 

A
A
n
a
,
.
,
“
e
ª
h
-
z
w
“
;

 

Parecern.º JZ/ZW?

ºpina pela aprovação, porque oportuno,

do DECRETO tEGISLATWO N.! 05/2017.

A COMISSÃO SPECIAL designadª pela Prsidênda dª Mesa Dimm da Câmara, para

estudara oportunidade e Iegaiidªde domde Deu-eta lqlshtivo mº 05/2017. de

autorhdavmmmmwmedeowmním

SANTAMARENSE ao Sr. .IOElCARLOS DE CINEMA, após cuidªdoso mma, opine:

1. A matéria é de pronto regimental, pois atende os requisitos básicos quanto a

sua elaboração em forma de DECRETO LEGISLATIVO com força a produzir

efeitos externos, neste caso em especial, o mais puro sentimento de guidão

do Povo Sanhmarense, às personaiidades com televantes sentiços prados à

população como é o caso do homenageado.

2. É também oportuna, haja vista se tratar de iustl'ssima homenagem ao

Presidente da UNIRB que empenhou a bandeira em defesa dos nossos

estudantes viabiiizando ; inclusão dos mesmos no pmmª FIES e

proporcionando mªtrimlas com 1005 de isenção. O Sr. JOEL CARLOS PEREIRA é

por demais merecedor da gratidão de Santo Amaro.

Isto posto, 3 COMISSÃO declara—se Intelmmente favorável à sua aprovação, saivo

melhoriuízo. '

Sªla das Sessões, 15 de maio de 2017.

Julio Cesar Pinho

Presidente

leronildo Sanches Leovigildo Pascoal

Relator Membro

DEPT“ LEGISLATIVO

Riº? E B EMOOJS

EM I_XJL

nas
& .1513
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PARECER (PROJETO DE LEI Nº 02/2017)

 

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

ESTADODA BAHIA

 

Pdàqucta se em

º?) fºº I Por;

Câmara Municipal

Santo Amaro

 

Parecer n.ª OJ [go/;

ºpina pela REJEIÇÃO do Recurso n.º 01/2017.

Incumbido que fui conforme Ato Administrativo do Presidente da Casa

Legislativa, em virtude da ausência da Comissão de Finanças, Justiça e Redação

até o presente momento pendente de eleição; cumpre exarar Parecer sobre os

termos do Recurso n.º 001/2017, de autoria do Edil Júlio Cesar Pinho,

contestando a constitucionalidade do Projeto de Lei n.º 002/2017, que alterou a

Lei Orçamentária Anual. Assim passo a expor:

 

1. A matéria foi aprovada em conformidade com a Lei Orgânica no seu Art.

73, Parágrafo 1.9, pois obteve 2/3 (dois terços) dos votos e obedeceu aos

dois turnos de discussão e votação.

2. AIterou-se no referido Projeto de Lei a redação de um Parágrafo e não as

Dotações Orçamentárias já fixadas, fato que não prejudica a estrutura

constitucional da matéria, cujo conteúdo permaneceu em consonância

com a Leide Responsabilidade Fiscal e a Lei n.º 4320/67.

3. No mais, manteve-se no Projeto de Lei n.º 02/2017 de autoria do Poder

Executivo Municipal a integralidade dos dispositivos constitucionais de

que trata o Art. 139 da LOM, referente às Vedações Orçamentárias, ou

seja, primou-se pelo zelo constitucional na matéria em estudo.
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Câmara de Vereadores de Santo Amaro

ESTADO DA BAHIA

   
  

   

 

     

Desse modo, não vejo outo caminho senão opina pela REJEIÇÃO do arguido

Recurso n.º 001/2017, na forma da Resolução em anexo conforme preceitua o

Art. 161, Parágrafos 1.9 e 2.9 do Regimento Interno,

Este e' o Parecer.

Sala das Sessões, 03 de abril de 2017.

“
)

 

HERDEM CRISTIANO DO AMARAL BOUÇAS

Vereador
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PARECER (PROJETO DE LEI Nº 05/2017)

 

 

 

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

Parecer nº OZ f2017

A Comissão de jínanças, justiça e redação incumbida de examinar o

projeto de lei nº 05 /2017 de autoria do Vereador Herden Cristiano

do Amaral Bouças, que declara de utilidade pública a Igreja

Resplandecente Estrela da Manhã, após apurado estado e conferência

dos documentos e ver a sua legalidade, exaramos o nosso parecer e

declaramos inteiramentefavorável a aprovação do referido projeto de

lei.

Este é o nosso parecer, salvo melhorjuízo.

Sala das Sessões, 04 de Maio de 2017

 

JAIR OL EIRA DE SANTANA

Presidente

HERDEN CRISTIANO DO AMARAL BOUÇAS

Relator

PAULO MAURÍCIO SENA GOMES

Membro
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PARECER (PROJETO DE LEI Nº 07/2017)

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

 

Parecer n.“ 06/2017

'Tadrom'zação das Cores de Imóveis Públicos.

Competência Pámtiva do Executivo.

Aplicabib'dade CRFB c/c Ler' Orgânica do "

Municórnio. Inconstimcionalídade. ”

“A Câmara Municipal de Santº Amarrar BA, na figura do seu Vereador Presidente, remete

prum exame de legalidade, por parte desra Comix 10 de Finanças, Justiça e Redaçãu, a

viabilidade juridica do Projeto de Lei n" 07/20”, que dispõe sobre a possibilidade da “

padronizaçãº dos bens públicos imóveis nu particulares utilizados pelo Município de Santo

Amaro nas cores da sua bandeira. lnclagndus, respondemos nas seguintes termos". .

l.], O projeto mb rami/hm, de autoria 'clc.) vereador Paulo Maurício, visa estabelecm'

normas de padronização das cores dos prédiºs públicua municipais Visando coibir o

abarcamenro político e tednçâu de custou municipais cºm a realização de repintura dos

prédios públicos em face da ocorrência de alternâncias de governo, estabelecendo para

tanto a padronização das cortes predominantes na bandeira do Municipio nos imóveis

público:; pertencentes au municipio de Sam-n Amam.

1.2. lnicialmente, importante fràsmr n resn'içfm quanto à utilização e alusâc» a CUl't'á

específicas de partidos políticos fãn ccmm cores compreendidas como marca partidária,

datandº não exista qualquer relaçãn com o Município, em atenção aos princípius da .

impessoalidade, legalidade e moralidade, expressns na Cunstimiçãu da República Federativa

do Brasil estampada nos dizeres du att.?)7l.

L,”). O projeto, de gênese parlan'ientar, pretende estabelecer ubrigatoriedadu do Puder

Executivo em padrmúzar :] pintura externa dºs edifícins públicos municipais, c ainda dos

privªdos utilizados em sua titularidade. .lcunrccc que a inuvaçz'w legislativa incorre um

  

. dos lísmlns. do

dade, moralidade.

 

' Art. 3? - ,X :ulminlstluçãu pública LliLCIA e indireta de qualqner dos Poderes da Un "

Distrito Fed: «: dos Munichins obedecer.] aos mneírãns du lembdnclc, inncss ., . l l ,
pul'nlicldnde & QUCKHCHI [..|.

 

DEPT“ LEGISLAãIVD

R E C E B E M 5

EM Z ª? _.
ass _ [ª “30. as  
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Câmara de Vereadores de Santo Amaro

 

ilegalidade organica, na medida em que dispõe sobre atribuições de órgãos do Poder

Executivo Municipal, em desacrardc) cam n dispnsm no art. IUU, Vll7 da Lei Orgânica da

Município, in verbis:

Art. 100- Compete privativamente 'JI'J Prefeito:

VII? Dispor sobre a organização e (; tilni'innanu-nm da administração

Municipal, na fºrum da Lei;

  

1,4. Consoante o dispositivo transcrito, a cnmpetência para deflagra () de processu

legislativo, no tocante às atribuições da Administração Pública dn Municipin, & privativa (ll)

Prefeita Municipal, sendo vedada a iniciativa parlamentar. Tal norma decor-te do princípio

da separação dus poderes com previsão no art. 2": da CFRB, que nada mais é que (>

IIICLTEHÍSIHU jurídico que serve a nrganiza ão do listado, definindo órgãos, estabelecendo

 

competências: e marcando as relações rcciprricas entre esses mesmos órgãos, e que vi.».

il'n Jadir a cnncentra ão de mude—res num única rir “rão ou a rente.[ .a, a,

1.5. Nesse passa, as funções de governo nos entes políticos da lªederaçàn furam

fragmentadas; (: Executivo foi incumbido da tarefa de administrar, segundo a legislação

vigente, por força do postulado da legalidade; ja :) Legislativo Banu responsavel pela ediçàtx

das normas genéricas c abstratas, as quais Compõem a base nurmariva para as. atividades de

gestão.

1.6. Nu caso em apreço, contudo, a legislaçãe pretendida não estabelece nurma genérica

c abstrata, mas sim Objetiva compelir (: lªnder [Executivo a padronjmr a pintura externa de

seus. edifícios nas cores da bandeira do Município, em clara invasão de atividade

tipicame ntu administrativa.

 

1.7. A Lei Orgânica du Município can.—angra a r rva da Administração, istu &, a

 

competência do Poder Executivo para a pr ia de atos administrativos rípictzs da gat-[zm

Ordinária dn patrimônio público e, também, para a emissão de atos normativos

disciplinadores de matérias não privativas de lei.

&

7 ja
-. '

a ' ' . .' . ' . - ' ,
' .Xn. 2“ bau Poderes da Uniao, independentes e Imnnnmms entre sr, :) i.eglalam-o, [: szrmm (» e o

]utlici. 'in.
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mara de Vereadores de Santo Amaro

 

LE. Tem—se ainda que, a conservação do patrimônio público é, igualmente, competência

do Poder Executivo, nºs termos do art. 23, lª, da Constituição da lin-pública Federativa dn

Brasil.

1,9. Tudo posto e cºnsiderado, só nos resta responder objetivamente ao quesito que nos

fora lmnrosamenre consultado, sendo inconstitucional, em razão da competência privativa

do Chefe do Executivo em legislar quanto a matéria o Projeto de Lei (NTI/2017.

!.issc é o nosso parecer, resguardado dr.—Vidor ulterior iuízn.

Sala das 56556135, [5 de maio de 2017.

_[air Oliveira de Santana

Presidente

Harden Cristiano do Amaral Bouças

Relator

Paulo Mauricio Sena Gomes

Membro

. competência comum da Ll:uão,dm Estados, do Distrito |-'cdrral : dos Munn'ipma:

pai-.| guarda da Constituição, das leis r das instituiçoes Llelnúr'nitlcns & conspirar o patrimonio

púltiicn;
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PARECER (PROJETO DE LEI Nº 07/2017)

 

 

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

Parecer nº 10/2017

A Comissão de finanças, justiça e redação, incumbida de examinar o

projeto de lei nº 07/2017 de autoria do Vereador Paulo Maurício

Sena Gomes, que Dispõe sobre a padronização das cores de imóves

Públicos. Após análise e estudo da comissão junto ao jurídico

exaramos o nosso parecer e declaramos inconstitucional o referido

projeto de lei, amparado no Art. 100 da Lei Orgânica Municipal.

Este e' o nosso parecer, salvo melhorjuízo.

Sala das Sessões, 19 de Maio de 2017

 

JAIR O EIRA DE SANTANA

Presidente

HERDEN CRISTIANO DO AMARAL BOUÇAS

Relator

PAULO MAURÍCIO SENA GOMES

Membro

DEPT“ LEGISLATIVO

R E C E B E M ()

EM;-ioga ªjo
ASS ___

u'. blá ILS
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PARECER (PROJETO DE LEI Nº 09/2017)

 

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

Parecer nº #3 /2017

A Comissão de finanças, justiça e redação, incumbida de examinar o

projeto de lei nº 09/2017 de autoria do Vereador Claúdio Adeodato de

França Castro, que declara de utilidade pública a Igreja União em

Cristo Fogo e Poder Pentecostal, após apurado estado e conferência

dos documentos e ver a sua legalidade, exaramos o nosso parecer e

declaramos inteiramente favorável a aprovação do referido projeto de

lei.

Este e' o nosso parecer, salvo melhorjuízo.

Sala das Sessões, 04 de Maio de 2017

 

JAIR O EIRA DE SANTANA

Presidente

HERDEN CRISTIANO DO AMARAL BOUÇAS

Relator

PAULO MAURÍCIO SENA GOMES

Membro
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PARECER (PROJETO DE LEI Nº 10/2017)

 
 

 

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

Parecer n." (17 /2017

'?lfaréria df: C(insumo. Competência

Suplemcnrar. Interesse Loca].

Constinzcionaiídadc. "'

“A Câmara Municipal de Santo Amnrn- li.-l, na Figura do seu Vereador Presidente, remete

para exame de legalidade, pur parte de:“.ta Comissão de Finanças, _[LisLiçn r.- Redação, 'A

viabilidade jurídica da Projeto de Lei nº lU/ZÚ'l? que dispõe sobre :| pruibiJ io dn curte dos

sewiçcxs essenciais de fornecimento de energia elétrica &- égua nu período que compreende

 

us thOOmjn horas da sexta-feira até as (lBhilUmin horas da scgunrluff . lndngmlus,

respondemos nos S&guintcs termos“.

1.1. Inicialmente, visando melhor elucidação da questão, importante tcctnnns nlgumns

considerações quanto no tema. O pmictu dr- lxi m!) EAM/lim [msm a restringir que *

 

empresas concessimmtins de Cirurgia elétrica a água suspcndnm o Eitnccnncnm desse.—:

serviços cssencmis no periodo que CUBIPICCHLlL' :is lºhllllmin horas da scxmffcim até ns

 
(IShUOmin hor-ns da segundaffcirii. importante (

 

ar que 0 presente Protctu de Lei versa

especificamente quanto a serviços Lidos comu eswncinis, indispunivcis e cnntínnns.

1.2, Ultmpnssndos os esclarecimentos iniciais, devemos near: instante, trazer a billlli

:tspecttls de competência legislativa. Especificamente (. presente Pf, normatiza relação Lllf

consumº, ou seja, irá legislar sobre matéria consumerista. Notcfsc que «: presente

autógrafo & fruto de proposição parlamentar que visa à proteção do cnnsrumdor,

especialmente quanto no direito de manterá: protegidn contra pi'tiricns nbusivns uu ilegais

impostas nt; fornecimento de prudutos e serviços, portanto, no âmbitu dn direito do

consumidºr.

DEPT" LEGISLATIVO

EM

ASS

acertamos ,?“

5— lªje,,rfãl'ts
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Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

1.3. A competência legislativa em matéria de consumo é concorrente, nos termos do art.

24, V da Clª. Assim, uma vez editadas normas gerais pela União, os Estados poderão,

dentro da competência legislativa suplementar que lhes c- assegurada no 5 2“ do art. 24 da

CHFB, publicar normas que, respeitados os limites estabelecidos pela União, atenclamrt'ts

peculiaridades estaduais.

1,4. Observa—se, contudo, que o Art. 15, inciso “I" da Lei Orgânica do Município de

Santo Amaro, estabelece ser de competência de o Municipio legislar matérias que

atendam ao interesse local, consubstanciado inclusive nos dizeres constitucionais

estampados no Art. 29 e 30 de CRFB.

LS, Tem-se então, que a competência suplementar se aplica no caso dos autos

notadamente quanto ao interesse municipal é latente, especialmente na proteção dos

cida dãos.

LG. O Código de Defesa do Consumidor define que os serviços de fornecimento de

energia elétrica e agua devem ser prestados de forma adequada, eficiente e contínua,

preservando a integridade dos consumidores adimplentes. Tendo vista a inadimplência

dos consumidores para com as concessionárias de fornecimento de água e luz, muito

 

discute—se sobre a legalidade do corte desses setTic )S, a doutrina que compete a esta

matéria concebe 0 possibilidade de corte do fornecimento dos serviços essenciais

apenas com notificação prévia do cancelamento de fornecimento do uso de no mínimo

15 dias (quinze dias) antecedentes a data prevista para corte, restringindo o corte, ainda

somente ser possível se concebido após 90 dias (noventa dias) de atraso do pagamento

das contas de água e luz pelo consumidor inadimplente.

1.7, Uma vez que o corte do fornecimento de agua e luz em horários e d; a

inadequados causem constrangimento e prejuízo ao consumidor, como perda de

alimentos e danos a saúde, a empresa deve agir com caráter razoável objetivando

resguardar os direitos dos consumidores, mesmo que inadimplentes.
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Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

1.8. O presente P]. em obsen'ância () principio da razoabilidade, preserva os

consumidores o direito de não terem seus serviços suspensos em dias da semana que

não possibilitem a quitação da dívida com a concessionária fornecedora, ocasionado

prejuízo pela falta do fornecimento dos serviços medulares.

Lª). Tudo posto e considerado, só nos resta responder olijetivamente ao quesito que

nos fora honrosamente consultado, de ser juridicamente possível ao município legislar

quanto matéria de consumo, notadamente sendo constitucional as previsões contidas no

Projeto de l.ci n" 10/2017.

Esse é o nosso parecer, resguardado devido e ulterior juízo.

Sala das Sessões, '15 de maio de 20l7.

jair Oliveira de Santana

Presidente

l-lei'den Cristiano do Amaral Bouças

Relator

Paulo Mauricio Sena Gomes

Membro
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Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

Parecer nº M 1201 7

A Comissão de finanças, justiça e redação, incumbida de examinar o

projeto de lei nº 10/2017 de autoria do Vereador Hélio Mauricio

Arthurino do Sacramento, que Dispõe sobre a Proibição do corte dos

serviços de fornecimento de energia elétrica e água no Municipio.

Após análise e estudo da comissão junto ao juridico exaramos o

nosso parecer e declaramos constitucional o referido projeto de lei,

amparado no Art. 15 da Lei Orgânica Municipal.

Este é O nosso parecer, salvo melhorjuízo.

Sala das Sessões, 19 de Maio de 2017

 

JAIR O VEIRA DE SANTANA

Presidente

HERDEN CRISTIANO DO AMARAL BOUÇAS

Relator

PAULO MAURÍCIO SENA GOMES

Membro

DEPT" LEGISLA'BINSFÚ

RECEBEM

Em :; oS'fzí/ª

ASS 194) 11296115



Quarta-feira
13 de dezembro de 2017
Ano III • Edição Nº 124

- 2 3 -

 Câmara Municipal de Santo Amaro - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m s a n t o a m a r o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  -  

PARECER (PROJETO DE LEI Nº 12/2017)

 

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

Parecernº j'? /2017

A Comissão de finanças, justiça e redação, incumbida de examinar a

Emenda nº07/2017de Autoria do Vereador Paulo Maurício Seria

Gomes, que modifica o Art.29,Parágrafo Único, Inciso [I, alinea 7.1,

do projeto de lei nº 12/2017 de autoria do Poder Executivo, que

dispõe sobreo Nova Estrutura Administrativa do Municioio. Após

análise e estudo da comissão, exaramos o nosso parecer e declaramos

inieiramerztefavorável a referida Emenda.

Este e' o nosw parecer, salvo melhorjuízo.

Sala das Sessões, 26 de Maio de 2017

   
JAIR O 'EIRA DE SANTANA

Presidente

HERDEN CRISTIANO DO AMARAL BOUÇAS

Relator

PAULO MAURÍCIO SENA GOMES

Membro

DEPTºLEGISLATIV

RE;,Eªsmosº
'(EM ªlg/_?"

ASS
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Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

Parecer nº % /2017

A Comissão de finanças, justiça e redação, incumbida de examinar a

Emenda nº06/2017de Autoria do Vereador Paulo Mauricio Sena

Gomes, que modifica o Art.29,Paragrafo Único, Inciso I, dos Órgãos

Colegiados, item 2, do projeto de lei nº 12/2017 de autoria do Poder

Executivo, que dispõe sobrea Nova Estrutura Administrativa do

Município, Após análise e estudo da comissão, exaramos () nosso

parecer e declaramos inteiramentefavorável a referida Emenda.

Este é o nosso parecer, salvo melhorjuízo.

Sala das Sessões, 26 de Maio de 2017

 

  

JAIR 0 EIRA DE SANTANA

Presidente

HERDEN CRISTIANO DO AMARAL BOUÇAS

Relator

PAULO MAURÍCIO SENA GOMES

Membro
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PARECER (PROJETO DE LEI Nº 12/2017)

 

 

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

Parecer nº O? //2017

A Comissão de finanças, justiça e redação, incumbida de examinar a

Emenda nº03/2017de Autoria do Vereador Edson José de Aragão

Ramos, que modifca o [tem 1 do Parágrafo Único, do Art.29, do

projeto de lei nº 12/2017 de autoria do Poder Exeourivo, que dispõe

sobreo Nova Estrutura Administrativa do Marziapío. Após análise e

estudo da comissão, exaramos o nosso parecer e declaramos

inteiramentefavorável a referida Emenda,

Este é o nosso parecer, salvo melhorjaízo.

Sala das Sessões, 26 de Maio de 2017

 

JAIR OL "IRA. DE SANTANA

Presidente

HERDEN CRISTIANO DO AMARAL BOUÇAS

Relator

PAULO MAURÍCIO SENA GOMES

Membro

#” DEPT"€?'7='T' *"ªfo

| RE E;.«J » ,.

EM ,f_gç/zai?__
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PARECER (PROJETO DE LEI Nº 12/2017)

 

 

Câmara de Vereadores de Sanro Amaro

Estado da Bahia

 

Parecer nº [É f2017

» A Comissão defnanças, justiça e redação incumbida de examinar a

Emenda nº08/2017de Autoria do Vereador Paulo Mauricio Sena

Gomes, que modifica o Art.29,Parágrafo Úmco, Inciso VII], do

projeto de lei nº 12/2017 de autoria do Poder Executivo, que dispõe

sobreo Nova Estrutura Administrativa do Municáoio. Após análise e

estudo da comissão, exaramos o nosso parecer e declaramos

inteiramentefavorável a referida Emenda.

Este e' o nosso parecer, salvo melhorjuízo.

Sala das Sessões, 26 de Maio de 2017

   
JAIR OL IRA DE SANTANA

Presidente

HERDEN CRISTIANO DO AMARAL BOUÇAS

Relator

PAULO MAURÍCIO SENA GOMES

Membro
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